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Vistos.

Muito embora seja entendimento jurisprudencial que a falência possa ser usada como 

meio de coerção para adimplemento de débitos, não se pode olvidar que o processo falimentar é 

altamente custoso e complexo, por ser uma execução concursal, pois demanda inúmeros atos 

procedimentais específicos voltados à arrecadação de ativos da devedora e de realização dos ativos 

para pagamento de débitos, em ordem legal de obediência estrita.

Ademais, possui a particularidade de contar com a necessidade de atuação de um 

profissional imprescindível ao deslinde do feito, que é o administrador judicial, cujos trabalhos 

deverão ser remunerados pela massa, mas, de proêmio, pelo próprio credor, como tem sido 

largamente aceito pela jurisprudência, pois nem sempre é possível aferir, no início da demanda, a 

existência de ativos suficientes para o pagamento dos honorários de tal auxiliar.

Em razão de tais aspectos e sem menosprezo ao direito do autor de buscar o 

adimplemento de seu crédito, é de se reconhecer a possibilidade de inutilidade do presente feito 

falimentar, uma vez que não se pode conceber que um processo executivo feito para satisfação de 

dívidas seja fonte somente de despesas, eis que o valor pretendido é inferior aos gastos que serão 

efetuados para sua obtenção.

Dessa maneira, a relação custo-benefício pode ser desproporcional para cobrança de 

valores, não traduzindo a utilidade exigida pelo interesse de agir, na exata medida em que deixa de 

proporcionar à parte exequente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito.

Por todas essas razões esta Vara Judicial especializada tem se utilizado da exigência 
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de uma caução a ser prestada pela parte autora, a fim de que se promova o custeio das atividades 

iniciais do administrador judicial a ser nomeado.

Na Ap. 421.578.4/1-00 (rel. Des. Pereira Calças, j. 24/5/2006) da Câmara de Falências 

e Recuperações Judiciais, ficou decidido:

“... Decreto de falência e nomeação do advogado da 

requerente como Administrador Judicial, nos termos do artigo 22 da 

LRF, que, no caso de não aceitação, deverá indicar outro causídico que 

preencha os requisitos para o encargo ou depositar a autora quantia a 

ser arbitrada pelo magistrado, a título de caução para o pagamento dos 

honorários do Administrador, em virtude da abolição da figura do 

Síndico Dativo, tudo sob pena de extinção do processo. Apelo provido”.

Cito também outros precedentes de nosso Egrégio Tribunal, tais como o A.I. n. 

560.692-4/6-00 (rel. Des. Elliot Akel, j. 7/5/2008) e o A.I. n. 582.469-4/0-00 (rel. Des. Romeu 

Ricúpero, j. 19/11/2008) da mesma Câmara, argumentos que adoto como razão de decidir neste 

aspecto. 

O STJ também já decidiu nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR 
JUDICIAL.CAUÇÃO   DA   REMUNERAÇÃO.  RESPONSABILIDADE.  ART.  25  DA  LEI  
nº 11.101/2005. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.1.  Inviável  a  apreciação do 
pedido de efeito suspensivo a recurso especial feito nas próprias razões do recurso. 
Precedentes.2.  O  art. 25 da Lei nº 11.101/2005 é expresso ao indicar o devedor ou  a  massa  
falida  como  responsável  pelas  despesas relativas à remuneração do administrador 
judicial.3.  Na  hipótese,  o ônus de providenciar a caução da remuneração do administrador  
judicial  recaiu  sobre o credor, porque a empresa ré não  foi  encontrada, tendo ocorrido 
citação por edital, além de não se   saber   se   os  bens  arrecadados  serão  suficientes  a  
essa remuneração.4.  É possível a aplicação do art. 19 do Código de Processo Civil ao caso   
em   apreço,   pois   deve   a   parte   litigante  agir  com responsabilidade,  arcando  com  as 
despesas dos atos necessários, e por ela requeridos, para reaver seu crédito.5. Recurso 
especial não provido.(REsp 1526790/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 28/03/2016)

Essa caução tem sido exigida no próprio decreto de quebra, após todo o transcurso da 

fase pré-falimentar, o que não tem se revelado a melhor escolha na prática, tendo em vista que 

muitos credores, ao se depararem com a necessidade de providenciar tais valores, tem praticado 

conduta de desistência tácita do feito ao não efetuarem o estipêndio determinado.

Tal situação ocasiona desperdício de recursos materiais e humanos do Poder 
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Judiciário com o processamento de um processo ao qual depois haverá a necessidade de 

reconhecimento de perda superveniente de interesse processual por exclusiva conduta do autor.

Outra situação desfavorável advinda da determinação de recolhimento da caução 

apenas no decreto de quebra é a demora no procedimento de arrecadação de bens e de formação da 

lista de credores, uma vez que o feito somente teria prosseguimento após o pagamento realizado 

pelo credor, sem prejuízo de comunicações já enviadas pelo Juízo a diversos órgãos estatais e 

privados, dando ciência da decisão de falência do devedor.

Por todas essas razões, diante da necessidade de se imprimir maior celeridade aos 

processos falimentares, além de se apurar o efetivo interesse processual do credor no 

prosseguimento do feito, determino que a parte autora promova o recolhimento da caução, no valor 

de R$ 7.000,00, para o custeio das atividades iniciais do administrador judicial a ser nomeado, em 

eventual decretação de falência da parte ré.

Após o decurso de prazo, com ou sem recolhimento da caução ora determinada, 

tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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